
  
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
 

 
 Resolução SE n.º 11/2020 
 

Dispõe sobre a convocação de servidores para 
distribuição de “Cartão Merenda”, no dia 1º de 
maio de 2020, em unidades escolares municipais 
e entidades parceiras. 

 
 

 
CELSO RICARDO SILVA, Secretário de Educação do Município de São Bernardo do Campo, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
Considerando o Decreto Municipal nº 21.111 de 16 de março de 2020, que estabelece o Estado de 
Emergência, em razão da pandemia do COVID-19;  
 
Considerando a Lei Municipal nº 6.894, de 24 de abril de 2020, que prevê a distribuição de “Cartão Merenda” 
aos responsáveis pelos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino e nas entidades parceiras; 
 
Considerando a urgência e necessidade desta ação inclusive no dia 1º de maio de 2020; 
 
Considerando o atendimento aos munícipes nas unidades escolares onde ocorre tal distribuição; 
 
Considerando a necessidade de convocação de servidores públicos para tal tarefa; e 
 
Considerando que é dever do servidor público municipal o comparecimento à repartição, nas horas de 
trabalho extraordinário, quando convocado, nos termos do inciso I do art. 229 da Lei Municipal nº 1.729/68. 
 
 

R E S O L V E  
 
 
Art. 1º A distribuição de “Cartão Merenda” aos responsáveis pelos alunos matriculados na Rede Municipal 
de Ensino ocorrerá inclusive no dia 1º de maio de 2020. 
 
Art. 2º Ficam convocados ao trabalho, no dia 1º de maio de 2020, em esquema de “Horas Crédito”, os 
servidores que atuam nas unidades escolares descritas no Anexo I desta Resolução. 
 
§1º. Os Diretores Escolares poderão dispensar os servidores que não forem necessários à realização do 
disposto no artigo 1º. 
 
§2º. O horário de trabalho de cada servidor no referido dia deverá ser definido por cada superior imediato, 
de forma a atender a necessidade do serviço, e apontado em folha de presença como “Horas Crédito”. 
 
Art. 3 A Secretaria de Educação instruirá as equipes escolares para tal ação, por meio de Redes específicas, 
com orientações pertinentes. 
 
 

São Bernardo do Campo, 29 de abril de 2020. 
 
 
 

CELSO RICARDO SILVA 
Secretário de Educação  


